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 LEI MUNICIPAL Nº 496/2009 

De 14 de Setembro de 2009 

 

“ALTERA PARCIALMENTE A LEI MUNICIPAL 

N.º 379/2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O Prefeito Municipal de Vale do Anari faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte: 

 

LEI 
 

 

Art. 1º -  Fica alterado para fins de adequação orçamentária, o teor 

do artigo 16 e seu parágrafo único da Lei Municipal n.º 379/2006; a qual passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 16 – “Aos Conselheiros, será concedido por reunião que 

participarem, do Plenário ou Câmaras, pagamento correspondente a 5% (cinco por cento) do 

vencimento inicial do cargo de professor de licenciatura plena”. 

 

Parágrafo Único. “O Conselheiro Presidente fará jus, por 

reunião que participar dirigindo os trabalhos do Plenário, ao pagamento de 7,5% (sete e meio 

por cento) do vencimento inicial do cargo de professor de licenciatura plena.”. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALE DO ANARI, AOS 

QUATORZE DIAS DO MÊS  DE SETEMBRO DE 2.009. 

 

 

 

Edimilson  Maturana da Silva 

      Prefeito Municipal 
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